
Prefeitura Municipal da Esllncia Balaearia de 011111111 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI i~Úí0JERO 640, DE 1'i& üE AGOSTO DE 1981 

Dispõe SQbre a construção de uso pluri-h!, 

bitacional e/gu pluri-comercial, dentr• 

do Tsrr itÓr io do í·iunicipio da Estância 

Balneária de Ubatuba e de outras providê.o. 

cias. 

F h Ç O S A B EH que a Cimara Municipal apr~ 

vou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei. 

~rt. 12 - Entende-se por construçãg de usa 

pluri-habitacional g conjunto arquitetgnicg de usg habitacianal 

destina~g ~ residência de mais de uma famÍlia.-

~ar~grafg. Únice - Para os efeit•s desta Lei -

entende-se plilr família um grupo de pessoas constituída ue um 

hgmemte/ou uma mulher e seus filhos.-

1-\rt. 22· - E"ntende-se: por c1mstruçãr.i de usa 

pluri-cwmercial a conj~nto arquitetenico de uso cotidiana, oca

sienal e/ou _fie recreia, destinado ao Clilmércig e/eu prestaçãu ae 
serviços, dividido em unidades autônamas que permitam sua util! 

zaçao por mais de uma firma comercial.~ 

Art. }Q - Somente serio permitidas cgnstruç;m 

ae uso pluri-habitacional e/uu pluri-comercial em terrenas cem 

áreas m!nima de 700 m2 (setecentos metros quadradss), ubedeci-

das as exigências ~a presente Lei.-

Par,gra fo ~nice - Nas zonas Z5 - zona ~a se~e 

municipal e Z7 - zona agr!cola - a área mlnima de terrenas a 

que se refere o prclsente artigs ser' de 500 m2 (quinhentes me

tros quadraüus).-
Art. 4Q - Nas canstruç9ss liie usg pluri-habit!, 

ci1mal e/gu pluri-cilrnercial será permitido um pavimenta suple

mentar em pilotis, de altura nãe superior a 2,50 m {dois metras 
e cinquenta centímetros), destinado à áreas dé estacionamento -

de ve!culr;1s.-
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Prefeitura Municipal da Estancia Balneirla de Ullatllla 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Fls. 2 

Centinuaçie àa Lei mQ 6402 '1e·JI ale agasts de 1981 

~ 12 - O pavimenta suplementar a .que aa ~af.! 
re 11 presente artigo será censideraGlg para afeita âe cgbrança 

de em~lumentes e impostos municipais, não o sendu, toàavi•• pa

ra efeitg da cálculs do coeficiente máxima ~e aproveitamente e~ -tipuladli para a Zlina .ie ecupaça11 e u.s11 em que vier a ser im?lª.!1 
t;ar;h1.-

§ 22 - O referiQo pavimente suplementar p•&!. 
rá ser utilizada para abrigar blmcliS· ·a1e escaaas, elevadaras, p'•E. 

.taria, zeJ.adoria e sanitéries em, n• m~ximlil, 2a;t; (vinte per ºª!l 
·te) .de sua ~rea, Glevemdo a res,ante ser GlastinaGle exclusivamen
te a •stacionamente de.ve!cul~s, sendo praibiGlo qualquer tipe .... 

we ve&ação nas late~ais desse estacionamento.-
Art. 5g - Será exigida, nes terrenas 9estin!, 

àos a c11nstruç;es de usa pluri-habitaci~nal a/ou pluri-cemer-

cial, a implantação óile j"'rdins, 9m, p~la men91s, 25;1' (vinte a 

cinca per centtl} Ilia área."iivre nãe ocu1Hi'ii~ pela prlijeçãe h11rit!

unhl !;ia ( s) à ali ficaçãr;Í' C~es) nc terrena ... 
~rt. 6g - As ccmstruçeea as usa p.lur i-habit~ 

cicnal e/au pluri-comercial que, event-uáJ.mente, nãe venham a ee 
utilizar do pavimento s.uplementar em pilat-is lieverão obe9ecer a 

uma taxa máxima âe ocupaçãa ge JCJ;( (trinta pmr cente) e a um 

coeficiente máximo lile aproveitamenta de 6CJ;t; (sessenta p11r een-

te).-
Art. 7fi - As censtruçiíes de use pluri-habit,! 

cional e/ou pluri-camercial, cem cu sem pilotis, deverãe abede• 

cer aos seguintes recuos mfnimes: 
I - 4 1 00 m (quatro metros) em relaçãe ae a-

linhament111 
II - 2, 00 m (dais metros) em r el~çãe às 1.ãuil_e . 

àivisas laterais e cle funlilcs.-
Art. Bfi - As ccnstruçQes de use pluri-habit,! 

cional e/au pluri-camercial semente serãa µarmitiliias se garant!, 
dgs: 
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Prefeitura Municipal da Esllncia Balaairia de Ullalllla 
ESTADO OE SÃO PAULO Fl. 3 

Cgntinuaç'ãa da Lei nw 64g, de :rr de agost&I de 1981 

I - Uma vaga para estaciQna~enta de veÍcul•• 
pgr unidade familiar e guas vagas para Cdda unidade c•meroial 

we, no m!nima, 2,20 m X 4,50 m (dais metras e vinte cent!me

tras por quatrG metros e cinquernta cent!metras), encerrand• u
ma área iile 10 m2 (dez metros quadradas) cada uma; 

ll - Acessos de entrada e salda a tgdas as 

vagas e a qualquer uma del<.1s, mesmQ estar.iliila tsdas as outras 11-

cupadas; 

III - Sinalizaçãil àe tgiilas as vagas e aces-

s.s.-

Parágrafo lJnicli - H l·111calizaçãs das vagas, -
p~ra estacionamento da v$!culQs, nas edif icaçÕes que se utili

zem ds dispastg no art. 4R da presente Lei, deverá ser a segujp 

~e: 
a) Para usa habitacional; tedas as vagas na 

pavimenta suplementar em pilstis; 

b ). para usil ~ cot.Í.dian'11, lõlCasüir.ral e/11u ae re

crei11: nom!n~~o, 5a~ (cinquenta por cent11) do tatai das vagas 

~o referi~o pavim~nte.-

1-\rt. 911 - i~os projetos de c1mstruçees desti

~hal.ias a usG plur i-habitacienal e/ou pluri.:c1:1mercial, dever'ãe -
'constar planta detalhada do sistema de esgQtos, co~ cálcula 

~ue justifique as dimens~es das fossas e sumidouros, al'm d~i 

cálculos de temµo de infiltração no selo e justificativa •• 
destine final das águas servidas e afluentes.-

Parágrafo Única - A referi~a planta dG sist.! 
ma de esgotos deverá demonstrar graficamente a profundiàade lil11 

lençol freático no terreno, que deverá distar, abaixo da funde 
das fDssas adas valas de infiltração, no m!nimo, 50 cm (cinqu_!l 

ta cant!metros); 
Art. 10 - Nenhuma construção plil~erá ser fei

ta abaixo de u•• cota de 70 cm (setenta cent!metros) acima da 

eixe lila rua se nãa ferem asseguradas per feitas c11ntiliçÕes lle •,!/ 

c11amente de águas pluviais, águas servidas e efluentes me f•e-
sas.-
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Prefeitura Municipal da Eslãncla Balneiria de U~alllla 
ESTADO DE SÃO PAULO fls. 4 

Cliintinuaç'dc da Lei, nQ 640, de * tie agustQ liie 1961 

Pará-graf'ia·únicg ,;; ·Qualquer adificaçãu que a

presenta tJ;ansbeadamantg de afluentes cll!l·11f~ut• ou lançamentes 

em cérregas, em valas dé ág'uas pluviais f.IU em vias lile cil'1:1úla

çãe, terá seu "habite-se" c1:1ssailia até a ~-s&lllv.ãe lillil preblema, -

ficandg sujeita ainwa ãs penalidaliies previstas na Lei 504/77, 

de 27 àe dezembro de 1977.-

Art. 11 - Satisfeitas as exigências desta 

Lei, prlilpicianliila estaciu111amanto para tlilGlias as uni&ladss habita

cienais e/yu cgmerciais, Q pcivimente suplem'entar ·a que se ref.!_ 

re ~ art. 42 cia presante Lei po~ará ser utilizailm em~ na m~xi

me, JCJ% (trinta pgr centg), para implantaçiÍo 'de S9I'VÍÇ8S • Sl!ll.S 

usuâriliis,. t<üs CtJmWl sal'de .. de jlilgos, cie reuni'&es, ga estar, de 

tr~ina~entu de funcionárias, recepçi•, sanit~ries, 11 ceffee

·shgp11, rest<lurante, sauna, etc ••• , desde que ateniila aos segui!?, 

tes requisitgs: 

I - Possua área de terrena we, na m!nima, 

B.000 m2 (&11,te mil metr111s quadrad111s); 

II - pgssua frente mfnima de terrena IJe 60 111 

(sessenta metr0s) para via p~blica pavimentdda,_ com rede de -

distribuiç;u de água a energia el~trica; 

III - Pussua rede pr~pria ue CGlet~ e trata-

mente de esggtos em alta· grau de depuraçãe, devillam.ente aprit ... 

vada pela CETES6 - C11m11aiihia we Tecnelogia Qe Sanea.menté Am

blentill - 111u Úrgãlil c&1mpetente.-

Ií/ - Tenha tratamenta paisaglstice de;' na 

m!nime, 2. 000 m2 ( '1illlis mil màtr es quaeradgs) J 

V'- Psssua piscina para adultas de, n• m!n.!, 

mtt, l20·ÍnT (canta e vinte metrlils quadralil•s) e infantil lile, nu 

m!nima, 20 m2 (vinte metros quadra~us), prajeta&as e cunstru! 

lilas de ácgrda cum a Decreta Esta~ual nQ 13.166, iile 23 de ja-

neiru i:ie 1.979; 

VI - Cunstitua um cenjunte arquitstânicu ha!:_ 

m~nice, integraQg ao releva dlil SiJlil e ã paisagem; 
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Prefeitura Municipal da EstAncia Balneiria tle Ullatull• 
ESTADO DE SÃO PAULO Fls. -5 

VII - Tenha ~~imo acabament•, cwm taáas as 

fachadas tr~ta~as e baseadas numa mesma liAha arquitel~nica , 

liievenda ab~decer rigGrosamente ae que for previste ne·Mem•-

riãl d& censtruçia; 
VlII - ~pres~rite pigjete apreva~w pel• c•rpe 

de bumbairus, cam hidrantes, extint&res, reserva áe incêndios, 

etc ••• 
Art. 12 - os empraendiment&s que atenuam a 

t111das as exigênG:ias Gio artigg anteri•r, p•ssuinclii diversas 

b~1aces liie edificações, : ccmportamllil. tladas as vagas. para e~t~--
~ . 

ci•nainenta li.la veiculas em apenas alguns liÍlilS .blaclils1 atendenaa 
perfeitamente ãa· exi§irncias desta ·La:i, poiàe~â(<l utilizar ia pa

viiri'e~t~ s'uplementar em .pih1tis n~s bllólCiilS restantes, para im

plantaçãa de equipamentos de lazer e serviçes.-

Art: ·13 - Ds prejet~s ~e. c~nstruç;es de u

sa pluri-habitacianal e/•u pluri-camercial daverãg atender às 
dsmjis disp~siç;es da Lei de Úao ~.Ocupaçãg d~_~•l• vig~nte·, 
bem cama as demais vigentes cgncarnentas a edificaç;as .-

Art. 14 - Esta Lei entrará em vigor na data 

de sua publicaçãg, rev~gadas as ufsposiç~es em CQntrárie.-

Ubatuba, :n de agoste de 1981 

Registradw e publicadg na Seç'iia de ExpeGii•!), 

te dil Serviçg ue Auministraçi,lg, da Prefeitura Municipal da :E!. 

t~nciu Balneária de Ubatubi~ em 31 de aggstQ de 1981. 

Sgures 

Seçã• 
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